
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.603.458 - PR (2019/0310517-5)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : EDITORA JORNAL DA MANHA DE PONTA GROSSA LTDA 
ADVOGADOS : JOSÉ CID CAMPELO FILHO  - PR007533 
   THIAGO DE CARVALHO RIBEIRO  - PR058095 
AGRAVADO  : EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI 
AGRAVADO  : WOYCEICHOSKI & DAL PIZZOL ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADVOGADOS : EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI  - PR015839 
   ALEX FERNANDO DAL PIZZOL  - PR029350 
 

  

DECISÃO

Estando pendente o julgamento do agravo em recurso especial interposto 

por Editora Jornal da Manhã de Ponta Grossa Ltda. (e-STJ, fls. 740-755), vem a 

agravante, por intermédio das Petições n. 119.107/2020, 145.092/2020 e 149.543/2020 

(e-STJ, fls. 788, 797 e 800), informar que as partes promoveram transação amigável para 

encerrar o presente processo, nos termos do documento de fls. 789-792 (e-STJ), já 

submetido ao magistrado de primeiro grau para a necessária homologação. 

A notícia da celebração do acordo é reveladora, dados os termos do ajuste, 

da perda superveniente do interesse recursal, donde sem utilidade a apreciação deste 

agravo.

Ante o exposto, com fundamento no art. 34, XI, do RISTJ, julgo 

prejudicado o agravo em recurso especial.

Por não haver necessidade de se aguardar o decurso do prazo recursal, 

cuide a Coordenadoria de, tão logo publicada esta decisão, certificar o trânsito em julgado 

e providenciar a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

 

  

Brasília, 24 de março de 2020.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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